
Fabricantes de remédios são condenadas a fornecer
plano para empregado contaminado no trabalho

26/03/2025

A 1ª Câmara do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região (interior de São Paulo) condenou duas empresas do ramo
de fabricação de produtos farmoquímicos e farmacêuticos a proporcionarem a “mais ampla cobertura à saúde” a um
empregado que comprovou ser portador de doenças decorrentes da exposição à contaminação química no ambiente de
trabalho.

Entre as obrigações elencadas, as empresas deverão fornecer plano de
saúde, sem coparticipação ou carência, em todo o território nacional,
abrangendo exames, consultas, tratamentos médicos.

A decisão também obriga as empresas a fornecer medicamentos, acesso
a psicólogos ou psiquiatras, fisioterapeutas, terapeutas ocupacionais,
fonoaudiólogos, nutricionistas, assim como internações hospitalares, sem
período de carência, sob pena de multa diária de R$ 500.

As empresas já tinham sido condenadas em ação civil pública (ACP) de
2008, julgada na 1ª Vara do Trabalho de Paulínia (SP), mas discordaram
da sentença e apresentaram recursos que foram providos em parte,
inclusive com a concessão de efeito suspensivo ao recurso de revista das
empresas.

Para o relator do acórdão, desembargador José Carlos Abile, mesmo
considerando o recebimento do recurso de revista no efeito suspensivo,
não restam dúvidas  de que as empresas devem proporcionar a mais
ampla cobertura à saúde aos trabalhadores que se encontram enfermos e que prestam ou prestaram serviços na unidade
industrial.

Contaminação química

O colegiado ressaltou também que “parte das queixas apresentadas pelo autor nestes autos já foram analisadas em
reclamação trabalhista por ele ajuizada” em 2005, em face da mesma empresa, “antes mesmo da propositura da ACP que
deu origem à presente execução”.

Naquela ocasião, o empregado informou que havia trabalhado de 23/2/1988 a 16/2/1995, período em que teria sofrido
contaminação por produtos químicos, e por isso pediu o custeio de medicações e do plano de saúde, além de indenizações
por danos morais e materiais. A reclamação, porém, foi julgada improcedente.

As doenças informadas pelo empregado naquela ação foram minuciosamente analisadas por uma perita judicial, que
concluiu pela “inexistência de nexo causal entre as patologias então enumeradas pelo autor e a contaminação da planta
industrial”. A sentença que julgou improcedente a ação transitou em julgado em dezembro de 2013, o que embasou a
defesa das empresas quanto à prescrição.

O colegiado salientou, no entanto,  que “as demais doenças não contempladas naquele laudo pericial, que surgiram após a
ruptura contratual, não estão submetidas à coisa julgada e tampouco à prescrição”.

Segundo o acórdão, “patologias decorrentes de contaminação química apresentam tempo de latência com duração
variável, ‘geralmente longa, de 20 a 40 anos para tumores sólidos, ou curta, de quatro a cinco anos para neoplasias
hematológicas’ e podem se manifestar décadas depois da exposição ao ambiente contaminado, como esclareceu a perita
nomeada nestes autos”.
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Por isso, o colegiado rejeitou a alegação de prescrição, acolhendo “apenas parcialmente a alegação de coisa julgada para
extinguir a execução em relação às patologias já analisadas na reclamação trabalhista” de 2005.

Problemas de saúde

O trabalhador relatou que, quando atuava na fábrica, “sentia irritação na garganta, tosse seca, cefaleia e até mesmo
tontura, que associava à presença de muita poeira e odor forte de produtos químicos na área fabril da reclamada, e que
também nesta época passou a apresentar insônia e irritabilidade, além de impotência sexual”. Ele também apresentou
quadro de hipotireoidismo e intolerância à glicose.

A nova perícia concluiu que, entre as doenças elencadas pelo trabalhador, “apenas o hipotireoidismo, a intolerância à
glicose e os problemas cardiovasculares são supervenientes ao primeiro laudo pericial”, sendo que as demais queixas “já
foram objeto de laudo pericial acolhido por sentença transitada em julgado”.

Os problemas cardiovasculares, diz o laudo, “não estão relacionados ao ambiente contaminado”. Já com relação ao
hipotireoidismo e intolerância à glicose, a situação é outra.

De acordo com a perícia, as doenças “podem estar associadas à exposição a produtos químicos desreguladores endócrinos
presentes na área fabril”. “Tal afirmação está apoiada em várias referências, como a de uma revisão sistemática da
Sociedade Americana de Endocrinologia, que demonstrou o potencial de vários agrotóxicos (organoclorados,
organofosforados, atrazina, trifluralina entre outros) e outros contaminantes ambientais e produtos químicos industriais
(tolueno, estireno, clorobenzeno, cloreto de vinila, mercúrio, arsênio, chumbo, PCBs, percloratos, ftalatos, dioxinas e
bisfenol) em provocar desregulação endócrina em humanos”, diz o acórdão.

O colegiado destacou que “a dificuldade da apuração precisa do nexo causal pelo decurso do tempo (mais de 20 anos do
encerramento do contrato de trabalho) não pode favorecer as agravadas, pois já condenadas em ação civil pública pela
contaminação da planta industrial”.

Afinal, “se o ambiente onde o agravante trabalhou por 7 anos estava contaminado com produtos químicos classificados
como desreguladores endócrinos e se ele desenvolveu doença do sistema endócrino (hipotireoidismo) e metabólico
(intolerância à glicose), cabia às agravantes produzir prova cabal de que tais doenças não estão relacionadas ao ambiente
de trabalho”, concluiu. Com informações da assessoria de imprensa do TRT-15.
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